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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.06.07IPE  

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

   

PREÃMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei no 8.666 
de 21/06/93 (atualizada), Decreto n° 10.024119 de 20 de setembro de 2019 e Lei Decreto 
7.892/2013, Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE. por intermédio da Secretaria de 
Educação Básica, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. OSEIAS LUIS IRINEU, 
pregoeiro municipal, nomeado pela Portaria no 578/2023, de 06 de abril de 2023, tendo como 
critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, por meio da plataforma Licitacoes-e, 
do Banco do Brasil, site www.licitacoes-e.com.br, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE LIVRO DIDÁTICO DESTINADO ÀS CRIANÇAS E PROFESSORES DAS 
TURMAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL II, III. IV E V DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE 
INTEGRAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido 
junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: 
http//www.tce.ce.gov.br. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
FORNECIMENTO: conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pelos 
instituições contratantes mediante Ordem de compras da Secretaria Contratante. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: 	w.Iicitacoes-e.com.br  - Acesso Identificado no link - licitações" 
ORGAO GESTOR: Secretaria de Educação Básica 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 13 DE JUNHO DE 2023, 
AS 09H00MIN: 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 13 DE JUNHO DE 2023, AS 09H30M1N; 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  DIA 13 DE JUNHO DE 2023, AS 101-100MIN; 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE 
BRASILIA - DF. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularida perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços: 
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4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu&z (o / 
objeto; 
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativasfórgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica á qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor: 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao 
PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico 
e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. COMPOEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V  - MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão. na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, 
no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA. denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página eletrônica do 
BANCO DO BRASIL (http:!/www.licitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3,1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira. 
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inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados bs 
favorecimentos impostos pela Lei Complementar W. 123106 e Lei Complementar N°. 147/14 
e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de ltapipocalCE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública: 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
1) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei W. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal W. 11.488/07, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em 
seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.48812007, para que possam gozar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, 
à época do credenciamento, acrescentar as expressões Mïcroempresa" ou "Empresa de 
Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, 'ME" ou EPP", à sua firma ou 
denominação, conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP', e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo á inovação 
tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sitio 
www.licitacoes-e.com.br. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1.0 certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame: 
c) abrir as propostas de preços: 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos: 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço: 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar: 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
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k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio w'ww.licitacoes-e.com.br; 
6.1.2. Para acossar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do 
sitio eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se dará 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando 
senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo 
do licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, 
de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações 
do Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002: 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 
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8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do prégão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema, 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiverem acima do valor estimado serão convocados para 
negociação e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. Decreto 10.024119 art. 30 parágrafo 50. 
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 300,00 (trezentos reais). A aplicação do valor de redução mínima 
entre os lances incidirá sobre o preço global do item: 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
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subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências lixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor ME/EPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances: 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o 
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação: 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito: 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, 
pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 
queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatõrio da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9,1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, caracterizando o 
serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o modelo da Proposta de 
Preços - Anexo III do Edital. 
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9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes 
à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
na forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata o 
item 9. 1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior à fase de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá 
apresentar a marca do produto cotado): 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar 
dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo 
de 04 (quatro) horas a contar da solicitação via chat sistema. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada item 
que compõe o Kit, com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 
totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não 
torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

As. AnasI2cio Braga. 195. bairro Sâo Stbaslíão. ItapipoaKF 
(EP: b~- NO ,  Uapipota . (t . Bn,iI 
(\I'J: 07.623.077]14HII47 - (GI. 06.920.278.3 

(88)3631-5930 
Q pregaeainl)ipoca.ce.gov.hr  

O nin.itpi1,o2.ce.gos-.h1. 



'O 

.Ff&:   93   1# .  QEE fURA 0€ 

Itapi rg 

Comíss5o 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 
5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea a'. 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea au  anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando foro 
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) Cópia de cédula de identidade e CPF do sócio (s) da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde opera com averbaçâo no registro da junta onde tem sede 
a matriz. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede 
a matriz. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercido; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
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cartório de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera com averbação no cartório' 
onde tem sede a matriz. 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
f) Certificado da condição de micro empreendedor individual (CCMEI), tipo empresarial que 
se equipara ao empresário individual, conforme lei complementar n° 128/2008, devidamente 
disponibilizada 	integralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	por 	meio 	do 
sitio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

11.1. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal, Fazenda 
Estadual e Fazenda Municipal, conforme segue: 
c.1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da certidão de regularidade de débitos relativos a créditos tributários federais e à divida ativa 
da união (CND), emitidas pela receita federal do brasil na forma da portaria conjunta 
RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
c.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de certidão consolidada negativa de débitos inscritos na divida ativa estadual; 
c.3) Acomprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de certidão consolidada negativa de débitos inscritos na divida ativa municipal. 
d) Prova de situação regular perante o fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS. 
através de certificado de regularidade de situação - CRS e: 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título vi-a da consolidação das 
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 10  de maio de 1943. (NR), conforme 
lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

O As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
h) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei no 8.666/93, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, .ordem de classificação, ou 
a revogação da licitação conforme ocaso 	 - 
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11.2. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

11.2.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
11.2.2. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
11.2.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 
de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 8.683/2016 e a INRFB 
vigente. 
11.2.4. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.2.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.2.5.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, ás regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-8 da 
Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
11.2.6. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.2.7. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.2.8. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no indice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital minimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 	 - 
11.2.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 
de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1.0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 

LG =AC+ARLP k 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante: 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 
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11.2.10. Em caso de ausência do documento solicitado no item 11.2.9, o(a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito, 
de obter proposta mais vantajosa. 
11.2.11. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no indice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 
11.2.12. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez 
por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do 
balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.2.13. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
11.2.14. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
na forma do item 11.2.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual). 
11.2.15. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio 
da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.2.16. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

11.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena 
satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre 
da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela pregoeira ou quem este 
indicar. Bem como as demais informações: 
a) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente 
do atestado; 
b) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
c) Descrição dos fornecimentos; 
d) Período de execução; 
e) Local e data da emissão do atestado: 
flldentiflcaçâo (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
11.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 
cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o termo de 
referência 	deste 	edital, 	conforme 	o 	caso. 
11.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 
para comprovação ao que dispõe o item "au, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação 
de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vïnculação 

11.4. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no dou de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70,  da constituição federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
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emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 	 7'.ffté 
 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.32, §21, da lei n.° 8.666/93) 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, telefone 
etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos elou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada ao 
Pregoeiro, contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatõrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente 
datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Itapipoca 
ou através do envio para o endereço eletrônico pregaoitapipoca.ce.gov.br. dentro do 
prazo editalício. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de 
efeito suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do 
processo de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do 
interesse da licitante entrar com recurso, com registro da sintese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no sistema do 
licitações-e ou através do e-mail: pregao©itapipoca.ce.gov.br  ou ainda no protocolo no 
Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de 
dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema. 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito 
de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos. 
sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10-. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no 
rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.11citacoes-e.com.br  que será atualizado a cada 
nova etapa constante neste Edital. 
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13.0- DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇAO 
13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13,4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, 
não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na 
licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação 
para tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÕRGÃO GERENCIADOR 
14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes. na  ordem de 
classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
14,7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de 
Registro de Preços. em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
14.10. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do municipio de 
ltapipocaiCeará. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
Órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
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14.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

17.0 — DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d do inciso II do caput do art, 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado: 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
17.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo, 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprír as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666. de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município de Itapipoca, por meio da Secretaria de 
Educação Básica, representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) (doravante denominado 
Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 
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submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 
19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura doTia 11,9 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias uteis, 
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa injustificada, 
ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
20.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo 
setor de compras desta Secretaria de Educação Básica; 
20.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
20.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 
20.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
20.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato. 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
21.1. Fornecer produtos de alta qualidade. sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
21.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo com o 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
21.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da 
Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
21.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
21.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de primeira 
qualidade. 
21.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos 
e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente certame. 
21.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações desta 
Administração Pública Municipal. 
21.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução; 
21.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
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cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao pessoal empregadp,. 
execução. 
21.10. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas ás disposições contidas no 
art. 65 da Lei n°8.666/93; 

23.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
23.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
23.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
do mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou 
a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 	 

24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 
24.1. A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá inicio a 
partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercicio financeiro do mesmo, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

25.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
25.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação situado na 
Rua Antônio Teixeira Assunção, s/n, Bairro Julho, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 
25.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - Anexo 
1, parte integrante deste edital. 
25.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a 
ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
25.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da solicitação de troca de produto. 
25.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
25.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
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entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarreg J& 
Pasta. 

26.0 — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; elou cometer fraude fiscal; 
26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo): e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
O Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
26.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
26.4 Também ficam sujeitas às penalidades do ar[. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
26.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
26.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
26.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 
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27.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
27,1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
27.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo lícitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
27.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
28.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
28.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Básica, 
será encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser efetuado até o 300 
dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
28.3 O Pagamento estará condicionado â apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
29.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente á Secretaria 
Contratante. 
29.2. Com  base no art. 71, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 cia Lei n°8.666. de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil". 

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
30.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, 'd" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
30.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato, 

31.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
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31.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as çJntej 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 
pregaoitapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
31.21- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
31.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
31.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
31.7- Ê facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço 
e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
31.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, devidamente justificado. 
31.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
31.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licïtatórïo; 
31.11-A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
31.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
n° 8.666/1 993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto 
Municipal n°009/2013. 

32. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
32.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
32.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
32.3. Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
32.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
32.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

PRCÇE'TURA DE 

Itapipoca 
P.~ PM PM 

I M. Aoa.tácio Braga. 195. bairro ao Sebailito. Iiapipon/(E 
(Er: 62500O00 itapipoca . (E Brasil 
('NPJ: 07.623.077/9001.67. V(;F: 06.920.278.8 

- (880631-5951) 
prcg:.Ga-it:IpipOct. Ct.go% .1w 
nfl. .iIapifl.w4.rc.2n I'r 



W
PR('ETURA o  

Itapipo 

 

(/tS%UNIC* oj>

o  
lc'5 Q 

\comssio Pq1nanefly' 
de rf.ào 

 

 

33.0 - DO FORO 
33.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ltapipoca/CE,.; • lo 'e 2023. 

HELOILSO • 1 1": 
Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA N2 24/2023 

1- OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

AQUISIÇÃO DE LIVRO DIDÁTICO DESTINADO Às CRIANÇAS E PROFESSORES DAS TURMAS DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL II, III, IV E V DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE INTEGRAM A REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES IDENTIFICADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

2- JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

Considerando a criança como sujeito de direitos, dentre eles o acesso à Educação Infantil, pública, 

gratuita e de qualidade, torna-se indispensável que sejam oferecidos condições e recursos para que 

as crianças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais, possibilitando a convivência entre 

crianças e entre adultos e crianças quanto à ampliação de saberes e conhecimentos de diferentes 

naturezas. 
Nesse sentido, o município de Itapipoca, através de sua Secretaria de Educação Básica, visa promover 

a igualdade de oportunidades educacionais de diferentes classes sociais, proporcionando o acesso a 

materiais didáticos adequados ao desenvolvimento integral das crianças. 

Compreendendo que a criança aprende e se desenvolve explorando as coisas ao seu redor, imitando 

os outros, brincando, interagindo e se relacionando afetivamente com adultos e outras crianças, é 

fundamental, portanto, que ela faça parte de um ambiente desafiador, com pessoas interessadas por 

ela e que estas incluam práticas culturais, sociais e afetivas, que valorizem sua cultura local, dentro 

do que compreendemos como uma educação contextualizada. 
Nessa perspectiva, a equipe de Educação Infantil do município de Itapipoca reafirma sua posição em 

relação aos materiais utilizados nessa etapa da Educação Básica, considerando os itens a seguir 

condições indispensáveis para garantir a qualidade do material a ser utilizado no processo de ensino 

e aprendizagem: 

1. Ser significativo e interessante; 

2. Considerar a forma própria de interagir, explorar, conhecer e brincar da criança; 

3. Dar conta das múltiplas experiências, apontadas nas novas Diretrizes Curriculares Nacionais, 

para a Educação Infantil aprovadas a partir de dois documentos (Parecer CNE/CEB nQ 20/09 e 

Resolução CNE/CEB n9  05/09); 

4. Ter sua proposta estruturada na BNCC - Base Nacional Comum Curricular, contemplando os 

campos de experiências, objetivos e direitos de aprendizagens. 

S. 	Favorecer e estimular o desenvolvimento da imaginação, criatividade e autonomia das 

crianças (o professor não é o centro do currículo); 

6. Apresentar uma seleção textual cuidadosa e bem diversificada, contemplando as diferentes 

linguagens das crianças; 

7. Focalizar temas compatíveis com a faixa etária e interesse das crianças; 

8. Incluir textos literários que desenvolvam o prazer pela leitura e a ampliação do universo 

cultural das crianças; 

9. Abordar os temas propostos de forma ética e respeitosa com relação à diversidade (gênero, 

cultural, religiosa, ética); 

10. Apresentar boa qualidade do papel para a impressão, de modo que as páginas não se 

rasguem ou descolem com facilidade, considerando que o mesmo será utilizado pelas crianças; 

11. Oferecer espaço suficiente para realização das atividades propostas, em especial, para a 

produção das crianças. 
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E considerando o processo da Chamada Pública n 002.06/2023 que teve como objeto a inscrição de 
editoras, titulares de direito autoral e/ou representantes legais, com fins à seleção de livro didático 

destinado às crianças e professores das turmas da Educação Infantil II, III, IV e V das instituições 

públicas que integram a rede municipal de ensino de Itapipoca, foram analisadas conforme critérios 

estabelecidos no anexo III do Edital da referida chamada, as amostras enviadas a Secretaria de 

Educação Básica, onde a Comissão designada pela Portaria n°  319/2023 avaliou que o material da 

Coleção Descobrir e Aprender (Edições IPDH) com pontuação 10, atendem a política educacional 

adotada pelo município, uma vez que tem uma proposta baseada no desenvolvimento da identidade 

pessoal e da autonomia das crianças. 

3. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

3.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, 

ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 

legislação específica editada pelo ente licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de 

cotas reservadas no presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de liS 80.000,00 (oitenta mil reais), 

serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado de acordo com os seguintes motivos: 

3.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 

municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis 

que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens 

licitados em cotas diferentes. 
3.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes 

e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo está ME 

ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

3.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o 

transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes 

frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões 

contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 

3.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 

147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 

eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 

47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade 

com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado ou; 
3.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 

Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e 

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de 
Itapipoca. 

3.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Itapipoca, do 

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n 123/2006 e suas alterações, 
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especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas pàraa 

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 

legal. 
3.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 

luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 

de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

3.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das MEJEPP 

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiêncía econômica das mesmas acima do interesse público. 

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 

administração" conforme é vislumbrado no artigo 39  da Lei n. 8.666/93. 

4. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 

Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; devendo, 

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das 

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

fl CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial 

que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar ri9 128/2008, devidamente 

disponibilizada 	integralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	por 	meio 	do 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 	 - 

S. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

d.) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ri2  1.751, de 

2 de outubro de 2014; 
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e.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

f.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

g.) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

h.) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 

de julho de 2011. 

OBS. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o 

prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

i.) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j.) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

kj - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 

conforme o caso. 

6. RELATIVAÀ QUAUFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

6.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último exercício fiscal, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.1.1.0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramentodo Livro Diário, 
todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o número do Livro 

Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os 

termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

titular ou representante legal da empresa. 

6.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de - 

escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n 868312016 e a INRFB vigente. 

6.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário apresentado. 

6.1.4. No caso de sociedade por ações, o balança deverá ser acompanhado da publicação em jornal 

de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

acompanhado do registro na Junta Comercial. 

6.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante equivalente às 

suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-8 da Lei n9  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 
6.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 
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registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o numero do Livro Diário e das foi  

nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 

empresa. 

6.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 

estabelecidos neste instrumento convocatório. 

6.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que apresentar 

resultado inferior ou igual a 0 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá comprovar patrimônio 

líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 

6.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado 

por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial 

da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 

1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP k 1,0 

PC+PELP 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) diligenciará os 

autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito de obter proposta mais 

vantajosa. 
6.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que apresentar 

resultado inferior ou igual a 0 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá comprovar patrimônio 

liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 

6.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da 

estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial, 
quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 0 (um). 

6.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá corresponder ao 

somatório dos itens dos quais for vencedora. 

6.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 

receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 6.1, 

conforme art. 1.179 §22 do Código Civil e artigo 18-A, § 19 da Lei Complementar n9 123/2006, 

entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Mlcroempreendedor Individual). 

6.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 

pessoa física (artigo 31 da Lei n2 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso 
7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade 
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pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 

execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e 

com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por 

pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 

conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 

a.1) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 

atestado; 
b.1.) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

c.1.) descrição dos fornecimentos; 

d.1) período de execução; 

e.1) local e data da emissão do atestado; 

f.1) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

b). No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme 

o caso. 
c). Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de 

fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital (art.32, §22, da Lei n.9  8.666/93). 

c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, telefone ETC. A 

ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 	 - 

9.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que firmará 

o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade dei? (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

9.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data 

de convocação para sua assinatura. 

9.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro 

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 

9.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste 

edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 

9.5 — Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de 

Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar 

o item especifico ou ainda a licitação. 
9.6 — A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.9  8.666/93. 

9.7 — Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 
entender-se-ao como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, 

em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n9 8.666/93. 
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9.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal n° 

7.892/2013 e Decreto Municipal n2  010/2017. 
9.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da 

contratação será definido no respectivo termo de contrato. 

9.10. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do município de Itapipoca/Ceará. 

10.0 — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as 

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 7892/2013 e Decreto 

Municipal n9  010/2017. 

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data 

de sua publicação. 

11.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata. 

12.0 — DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, Inclusive 

o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos prestados, 

conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n9 8.666, de 

21 de junho de 1993. 
12.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
12.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
12.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

12.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou 

concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 

oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

12.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciais de 

publicação. 

12.7. Ë proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

12.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

13.0 — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 — O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades 

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
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a) Quando o fornecedor: 

1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

administração, sem justificativa aceitável; 

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n2  8.666, de 1993, ou no art. 
79 da Lei n9  10.520, de 2002. 

b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

14- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo setor de 

compras desta Secretaria de Educação Básica; 

14.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela contratada; 

14.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 

14.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento 

Contratual; 

14.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 

outras previstas no Contrato; 

15- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

15.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

15.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo com o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
15.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da Contratante, 

todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

15.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente todas 

disposições legais pertinentes. 

15.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de primeira qualidade. 

15.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e 

consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente certame. 

15.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações desta 

Administração Pública Municipal. 

15.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução; 

15.9 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 

outras providenciam, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas 

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 

15.10. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

16- CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1 -Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 

e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação situado na Rua Antônio Teixeira 

Assunção, s/n, Bairro Julho, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
requisição devidamente assinada. 

16.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - Anexo, parte 

integrante deste edital. 
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16.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a er de 	1 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

16.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 
solicitação de troca de produto. 

16.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado 

na proposta. 

16.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos 

solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, 

qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

17- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 

XII do art. 78 da Lei Federal nQ 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo Ilcitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9  8.666/93, sem que haja culpa 

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 

80, incisos Ia IV, ambos da Lei n9 8.666/93. 

18- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - Comete infração administrativa nos termos da lei n2  10.520, de 2002, a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 

18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 

administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado 

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso 

na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 

contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor 

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); 
não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela 

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não 

apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado 

sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

10) 
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e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
1
o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 

prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 79  da 

lei n2  10.520, de 2002; 

O Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública)  enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 
18.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666/1993, as empresas ou 

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n9  8.666/1993. 

18.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei n9  8.666/1993. 
18.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

18.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores Municipal. 

19. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante. 

19.2. Com  base no art. 72, § 29 do Decreto Federal n2 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 

1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil". 

20- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
20.1.0 pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

20.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Básica, será 

encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser efetuado até o 30° dia após o 

recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
20.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao; 

Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

21. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

21.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá inicio a partir da 

assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser prorrogado 

na forma do art. 57 da Lei n2  8.666/93. 

22. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

22.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 

I

Av. AnssIáclo Sina. 195. bairro São Sebastiao. Ilspipoa/CE 
CEP: 62500.000. Itapipota - 	- Brasil 
CNPJ: 07.623,077/000147 - (tE: 06.920.278-$ 



PR( FEITURA DE 

Itapipoca 

  

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da lei federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 

22.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

23.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

23.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 

23.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 

Lei n9 8666/93: 

24.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

24.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 

produtos, para fins de pagamento. 

24.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 

24.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço que 

não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 

eventualmente fora de especificação. 

24.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a quem este 

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que 

dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

24.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 	  

inscrito no CPF e ou matricula n9  

25. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

25.1 Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993- Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 

25.2 Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei n2 8.666/93. 

25.3 Lei n9  10.520, de 17 de julho de 2002- Institui modalidade de licitação denominada pregão. 

25.4 Decreto n9 10.024, de 20 de setembro de 2019- Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 

serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

25.5 Lei Complementar n9 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 
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ANEXO ÚNO-TERMO DE REFERÊNCIA N9 024/2023 

KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR!  

E APRENDER INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS 02 ANOS, 

DE ACORDO COM A BNCC, CONTENDO: 01 LIVRO DO 

ALUNO 	(01 	VOLUME); 	AGENDA 	DE 	APOIO 

PEDAGÓGICO 	DO 	ALUNO. 	AUTORAS: 	CLÁUDIA 

MARCOS E MÉRCIA FIGUEIREDO - EDIÇÕES IPDH. 

2.644 KIT 

2 KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER, INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS 03 ANOS, 

DE ACORDO COM A BNCC, CONTENDO: 02 LIVROS DO 

ALUNO 	(02 	VOLUMES); 	AGENDA 	DE 	APOIO 

PEDAGÓGICO DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA 

MONTEIRO, CLAÚDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAUJO E 

MÉRCIA FIGUEIREDO - EDIÇÕES IPDH. 

KIT 4.284 

3 KIT PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS 04 ANOS 

DE ACORDO COM A BNCC, CONTENDO: 02 LIVROS DO 

ALUNO 	(02 	VOLUMES); 	AGENDA 	DE 	APOIO 

PEDAGÓGICO DO ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA 

MONTEIRO, CLÁUDIA MARCOS, NUKÁCIA ARAÚJO E 

MÉRCIA FIGUEIREDO - EDIÇÕES IPDH. 

KIT 4.694 

4 KIT PEDAGÕGICODO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR 

E APRENDER INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS OS ANOS 

DE ACORDO COM A BNCC, CONTENDO: 02 LIVROS DO 

ALUNO (02 
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO DO 

ALUNO. AUTORAS: ALESSANDRA MONTEIRO, CLAUDIA 

MARCOS, NUKÁCIA ARAÚJO, ISABEL MORESCHI E 

MÉRCIA FIGUEIREDO - EDIÇÕES IPDH. 

KIT 4.280 

5 KIT PEDAGÓGICO DE SALA DE AULA DA COLEÇÃO 

DESCOBRIR 	E 	APRENDER 	INTERAÇÕES 	E 

BRINCADEIRAS CONTENDO: BOLSA EM LONITA COM 

IMPRESSÃO GRÁFICA; LIVROS DO 

PROFESSOR DA COLEÇÃO DESCOBRIR E APRENDER 

INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS - CARTAZES COM 

DIVERSOS 	GÊNEROS 	TEXTUAIS; 	01 	PROPOSTA 

PEDAGÓGICA PARA O PROFESSOR, CADERNO DE 

PLANEJAMENTO E FLASH CARD - EDIÇÕES IPDH. 

KIT 1344 

TOTAL 
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ANEXO II  

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

     

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 

sediada. 

• (Endereço Completo) 

1 - Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99, que 

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°8666193. 

2- Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, 

telefone etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Local de Data 

Á 

Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Comissão de Licitação - Pregão 

Prezado(a) Senhor(a). 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 IPE, cujo objeto é 
	  conforme especificações constantes do anexo 1, parte 
integrante deste processo. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
UNID QLJANT MARCA VR. 

UNIT. 
VR. 

TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJÍCPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a contratação. inclusive a margem de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

( 
	

) 

	de 	de 20. 
Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÕNICO N.° 23.06.07/PE 

A 	 $ pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na 	 , Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  neste ato representado pelo Secretária Executivo da Secretaria de 
	  Sr. 	 , com fundamento no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 23.06.07IPE. Processo n° 23.06.07/PE, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 
10.520102, Decreto  Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n°09/2013 e Decreto Municipal 
n° 010/2017, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para 	 , conforme 
especificações do ANEXO 1. nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da 
licitação, a presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita 
no CNPJ sob o n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.° xxx. CEP: xxx, Telefone(s): xxx. E-mail: 
xxx, no município de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.° xxx. 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de 
Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão 
registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

               

 

Ordem 	de Empresa 
classificação  

  

Item 

  

Quantidade 
registrada 

   

Valor unitário 
registrado   

          

               

               

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §1° somente serão 
convocados na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 
do Decreto n.° 7.892/13. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão 
n. 	/ 	 
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes 
que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÕRGÃO GESTOR 

2.1 - A Secretaria de Educação Básica é o órgão gestor desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1—A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
	 ,de acordo com as especificações que constam no 
Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa 
fornecedora e o nome do representante legal, em obediência á ordem de classificação das 
propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas, os 
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quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não 
o contrariem. 
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10, do art. 65, da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 
62 da Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total 
estimado, nos termos do art. 15, § 40  da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e servirão 
de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 
Sub cláusula Única - As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital são estimativas máximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatôrio, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
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8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
8.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
8.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
ai) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666. de 1993, 
ou no art. 71 da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações: 
10.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n°8.666193; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
11.1 Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação situado na 	' 

Rua Antônio Teixeira Assunção, s/n, Bairro Julho, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 

11.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - Anexo 
1, parte integrante deste edital. 

11.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a 
ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

11.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

data da solicitação de troca de produto. 
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11.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
11.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 
Pasta. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
12.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Básica, 
será encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser efetuado até o 300 
dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
12.30 Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo 
setor de compras desta Secretaria de Educação Básica; 
13.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
13.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 
13.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
13.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
14.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
14.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo com o 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
14.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da 
Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
14.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
14.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de primeira 
qualidade. 
14.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atosWWW 
e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente certame. 
14.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações desta 
Administração Pública Municipal. 
14.8 - Arcar com eventuais prejuizos causados ao Município ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução; 
14.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
ïmpostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo obrigatoriamente pelo fiel.. 
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cumprimento das eis trabalhistas correlata. aplicáveis ao pessoal empregado nà 
execução. 
1410. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10520. de 2002. a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante: 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de lO% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida): não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ôrgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520. de 2002; 
O Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1 993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
15.6 A autoridade competente. na  aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
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15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
 L•/ 

Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

    

     

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	  COM A 
EMPRESA 	 , PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  inscrito no CNPJIMF sob o no 	 , com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	  Itapipoca neste ato representado pelo(a) Secretária 
Executivo da Secretaria 	  Sr(a) 	  
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	  com endereço na 	  n° 	 bairro 
	 em 	  Estado do 	  inscrita no CNPJ sob o n° 
	  representada por 	  portador(a) 
do CPF n° 	 ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 23.06.07/PE, Processo n° 23.06.07IPE, 
resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 
10.520/02. de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às normas, cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N°8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria de 
	 da Prefeitura Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.10 Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme especificações 
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	), conforme planilha em 
anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo 
setor de compras desta Secretaria de Educação Básica; 
5.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
5.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 
5.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
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5.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(ã) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58. inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 

inscrito no CPF e ou matricula n° 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
7.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo com o 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da 
Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
7.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente todas 
as disposições legais pertinentes. 
7.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de primeira 
qualidade. 
7.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos 
e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente certame. 
7.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações desta 
Administração Pública Municipal. 
7.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução; 
7.9- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1. A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá inicio a 
partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, 
podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93, 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente: 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Básica, 
será encaminhada a Secretaria de Finanças, devendo o pagamento ser efetuado até o 300  
dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante: 
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9.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade j'sttt.c': 
ao: Município! Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
10.1. Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação situado na 
Rua Antônio Teixeira Assunção, sfn, Bairro Julho, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 
10.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - Anexo 
1, parte integrante deste edital. 
10.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a 
ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
10.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da solicitação de troca de produto. 
10.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. 
10.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por uni encarregado da 
Pasta. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante: Dotação orçamentária 	  Elemento de Despesa: 	  
Fonte de Recurso: -- 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-
FINANCEIRO 
12.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortu'o ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, 	da lei federal n.° 8,666/93, alterada e consolidada. 
12.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações: 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei ri0  8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
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contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARPfcontrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n°10.520, de 2002; 
O Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1 993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n° 8.666/1993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do ad. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentadk 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que h'a. 
conveniência da Administração; 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
15.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

	 -Ce, 	de 	 de 

CONTATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

"e,'. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Educação Básica. Aviso 

de Licitação. Pregão Eletrônico N° 23.06.07/PE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

AQUISIÇÃO DE LIVRO DIDÁTICO DESTINADO ÀS CRIANÇAS E 

PROFESSORES DAS TURMAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL II, LU, IV E V DAS 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE INTEGRAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. A 

Secretaria de Educação Básica torna público, aos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a ser conduzido por Pregoeiro do 

Município, com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir. ACOLHIMENTO 

DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até o dia 13 de junho de 2023, 

às 09h00min; ABERTURA AS PROPOSTAS: 13 de junho de 2023, às 09h30min; 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  13 de junho de 2023, às IOhOOnún. Todos os 

horários referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios 

eletrônicos: www.tce.ce.gov.br  www.licitacoes-e.com.br. Itapipoca/CE, 23 de maio de 

2023. Heloilson Oliveira Barbosa, Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 24.05.2023 NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Seção 3 

AViSO 0f HOMOLOGAÇAO 
PaIGÃO ELETRÔNICO 511' Nt 2023,04.I141fl 

0b;eto Prgat' o de Preços para !atia e eWnrLiiA aQietçaO de material 
permanente e consiarrio para equçar a Unidade lasaca de Saúde do Parque Genezare 
hva,ts da ~ar.de ~. E~-Vencedora Lote 01 ~LComercio. distribuidora 
de (qinanwnos LTDA (PP (Nep 30607 IXATI~80 valor real 29 3911.17 n'te e 
nove rrd trezentos e noventa e oito 'e.. e oitenta e sete cai'stas'Osj. homoIoo • ucrtaç3o 
na forma da Lei 0 6666/93 ei' 12 de maio de 2023 Áneeo "as LeR. Nob.ega- Ordenado. 
de Despesa da Secretina de Saude 

reunia Q. 12 de maio de 2023 
MG(L0 LUIS LFITE NOMtGA 

Ordenados da Despesa da Secretaria de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO 
CONCOMINCIA PUBlICA PC 23,23.02/C10  

Asno de Aheituca dai Propostas - Praça. A CPL da Pra! litura Municipal de 
ite(sipoca comunica aos irrtrrenados que. Abertsra das Pr000sta de Preços da Licitação 
ria ModMdade Cor,corrf,c,a Pública C 2123 02/CP. que te,,. corria 0iJtTO Registro de 
Preço, viSando Futswa Conuralaçlo de pessoa ~.para prestação de serviços para 
g,reril'ian*ntO do sisTeursa de rlieinação pialslica. conapreendendo as atrndadet de 
manut,nçSo preventiva. eoiret,ra, nwaslria. anspiia(iO e efrtentiraflO energalici. no 
Murhc,pio de ItapiocaICE. realizar-se-a no dia 25 de Maio de 2023. as '$5 

IlaDipOca..CE, 13 de Maio de 2023 
9,'lLS'JJ.F SOMES DF OLIVEIRA MARFIM 

Presidente da (P1. 

AVISO 
cøeicøeflpic,* PUBLICA PC 509/20220 

Laia de julgamento de Propostas Tflrnca A CansiosLo Fsoeoal de lactação da 
Psafeiti,a do Msinacip.o de ltap.poca.CF torna $blco. para cÕ&secimento ~...e~ 
ci Resultado do Julgamento da Proposta 'tosca referente a Concorrência Publica PC 
(ioS 09/2022.CP. cor, o teguette ObJETO. (on(r.taç$o de empresa espeoaa.z.da para 
«adoração dos estudos Itcnicose atnbientars do Mun.cip.o de ltapipoc/Ct Segrae o nome 
das empresas laabeitada, e POmI.açIO obtida no Julgamento da Proposta teclsca. 01 
AkVUT MIlO AMBIENTE LTDA CNPI lISOS 53QI.10. coas 01.00 pontos. 02 (INTRO 
01 O(SLPSOtWAtPrO E PSANEIAM€NT0 ADMINISTRATIVO MUNICIPAL. CEDERPAM 
(MLII. CNPJ 04255.3071000194. tons 95.5 pontos; 03 - MW PROJETOS ssrRAy(cicos E 
CONSULT0R (Boi 05945 444/op03.13. com  50.00 pontos e 01' TPÇ CNGCNPIARM iDA, 
(PaPO 12  28544~1 %, com 62.M ponto,. Fica assegutado o prazo de 05 cinco) dia 
atas para apresentação de recursos ao rewtado. nol moada, do ali 109 W. 1 limeê a' 
da Lei finden.I 5.666/93 e suas alterações posteriores. Maiores informações na sede da 
Coatrin slo Especlal de Dotação, coa. erdereço- Rua antônio Oliveira Meteres, por tias do 
Caaseaõdeoerio. 

 
SIM'. Centro, ltaoca/Ct. no Bcrwio de Olá. às 12h  das lias as 575 de 

Segunda a 5,state'ra e noj Endereços Flelrõnicos Sire do www tce te 50v brftmcitações e 
http..:/fitaprpcsca cc gosi br 

ltap,poca'C(. 23 de M 	de 2020 
ANTÔNIO VITOR NOME Dl LIMA 

Secretário de irifrautrutura 

AVISO DE UOtRÇAO 
tssAo (LETRÓJIICO lia iãøt.øiin 

obsto Registro de Preços para lutara e (sentual Coastratação de pessoa 
jurídica para serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações fIsgas prediais, 
co., fornecimento da mão de obra especlaluada. materiais e peças de 'tentação, 
coa-tideraado o Maior Percentual de Desconto sobre a Tabeta ISINÇRA 27 e Boi de 20.73% 
Vim. Vsrgsmua Setenta e TrRs por Cairo) paia, atender as necessidades de dNer nas 

secretaria da Preieitsta miasicapal de Itapipoca/CI A Prefeitura Municipal de Itâpçcca, por 
n'eia do Pregoeiro do Mursiciplo. torna publico W. cosecdnento dos interessados que 
realizara Licitação na Modalidade Pregao. na forma Lletrôrsca si' 23 01 06/PC. com  
ob1eTo acIma ~AO. conforme informações a Iague AcOdslrY*nco das Propostas e 
Documentos de NasAlação até o dia 06 de lanho de 2023. ai O9t Abertura da, 
Propo,ta,: dia 06 de Junho de 2021. as 091,30m.,. Sessão de Dopula de Preços dia % de 
Junho de 2023. is 101, O EdItal poderá ser retirado nos Sitias- a'we Ice cepo, br; 
www Icitacoese 10155 br 

lapiDosa Cl. li de Mais de 2021 
ANrÔriio VrTOR NOBRE )L UMA 

hcçtrl!riç facta vo d Sáçirtamia de inerae,tri.itura 

AVISO DE LICITAÇÃO 
peccÃo (UTROIIICO Pat 23 0606/PC 

Secretaria de luxação Pisca Ospeto Registro de Preço roendo Butijra 
Erenlsaal Aciasiçio de brinquedos pedatõcos para ao nas Unidade' Fsrolares da Rede de 
Ensino do &tunic,p.o de ftao.poca atrases da Secretaria de Educação Básica A Secretaria 
de (ducaçio Básica torna público. aos ,nleres^ que realizará Licitação, na Modalidade 
Pregão, na torma Eletrônica N 2306 06^ a samr  conduasdo por Pregoeiro do Mun'c'pmo, 
cor., o ob5eio acima descrito. confornre informações • $egui.: AcoIhmniento de Proposta e 
Esociasentos de Habatação até o dia 0? de Junho de 7023, as Gte.. Aberliara das 
Propostas 07 de lunemo de 2071, as 09r.IOm.n; Sessão de Disputa de Preços 07 de Junho 
de 2023, is 101, Todos os Isorarios reterem-se eo Isoririo de Brasi,af De O (ditei poderd 
ter retirado no, Sitias (Iet,bnico-n w 	ice a gov br; www tcitacoet-e co..i br. 

itaripocaCl. 23 de Maio de 702) 
HELOiLSON OLNEIM MOROSA 

5rcreiaio Carçutrvo da Secretar, de Educação Básica 

AVISO DE LJCITAflO 
nIChO ELETRÔNICO Nt 23.1106/P1 

Secretaria de Saide 0b1'elo Registro de Preços, para Fatura e (vrntual 
Aquisição de material de  consuamo para oficinas leraptitcas do Centro de Atenção 
P,.co,soc.aI. CAPS da Secretaria de Saúde deste Município A Secretaria de Saude. por 
meio do Pregoeiro do Municipio rosna público aos interessados, sait realizará Licitação 
ria Modalidade Pregão, na rorma (ietrórm.ca Nt 2311 06/PI. com  o objeto acima 
descrito, conforme informações a seguir Acolhe..ea,to de Proposta e Documentos de 
ilabrIitaçio ate o dia 07 de Junho de 2028, 35 091.. Abertura as Propostas- 11 de 
iunPio de 2023. is 091,3ørnaa Sessão de Dssonata de Preços 12 de Junho de 2023. ai 
101, todo, o, Piorarias referem.,. ao horano de Brasaiafol. O Edital poderá ter 
retirado nos Sintas Eletrônicos- evra ice ice go, br; www l.c'tacoeç e co- br 

It.rpoca.CE. 23 de Maio de 2023 
VMIFSSA RILAT MCHTCN(GRD DE OLTV(IPÂ 

Secretária tiecutara de Saúde 

ii 	ia uemn.ei.oiaivtsi. 
utp;.wu -- Eniaua.rsud,i,iç -, inar as,on,aos,:4x,;'  

558 1677-7069 

AVUO 01 (loTAçÃo 
PREGÃO ELETRÕI.ICO Na 23M6 07/PC 

Secrr,asia ar Educação BIsca Obstto Regitt,o de Preços 
Eventual Contratação de pessoa paridca Data aquIsição de Ivro ddatic 
cnanças a pro#e.saaes dat turmas da tSacaçãn ireiarstl ii. III iv e 5 das insT, u.ç 
que integram a rede municipal de ensino de Itapipoca, atrasas da Secreta ia de (õIEaçO 
Básica. A Secietana de Educação  Bát.ca torna publico, aos interr,tádO,. que rratizarr 
Licitaçãt. na  Modalidade Pregão. na forma tietrônca PIt 2306.01/91. a se' conduzido Por 
Pregoeiro do Mm,aiicip.o, cor, o objeto acima descrito. conforme informações a seguir 
AcoSttu'rento de Proposta e Ooctansentos de Habilitação até o dia II de JurliO de 2023. as 
09h, Abertura as Propostas 13 de Junho de 2023. a, 09$s30min. Sessão de Disputa de 
Preços 83 de Junho de 2023. as bis lodos os Isoraros referen,.se ao horário de 
Brasilia/De. O Edital podera ser letrado nos Sitias (letrõnicos: www tce cc (0v Si, 
www Icitacoes e con. lar 

ltaprpocá.CC. 23 de Maio de 2023 
HLL0iLSON OLIVEIRA BARBOSA 

Secretario tuecutivo da Secrrtar.a de Educação Básica 

(mATO Di REGISTRO DC MICOS 

PR(GÃ0 ELLTAÔaIICO Pcf 2306 04/Pt 
EstrIto de Piablicaçao da Ata de Registro de Preços Na 	0604/AAP do Pregão Eletrônico 
N. 23.04.04/PC. OBJETO. Registrar os Preços para lutara e Crentual Contratação de pessoa 
Jialdica para Aquisição de rnsateilial didatico s,aplerrientar de educação destinados ao 
cormoorsente eõacaçio Foca escolar dra'adidos em módulos St e  7' anos e Sf  e  91 anos, em 
conlorrnidade cai. as Mictrize, de Referência da SNCC. OCRC e as competências 
socloensoconais das escolas de aducaçao básica que irtegrani a Rade Municipal de Ensino 
de Itapipoca. atreets da çecretana de Educação Sásaca do Municrp.o de ltapipoca.Ct 
EMPRCSA ADJUDICADA E HOMOLOGADA EDITORA PC1'ER ROMA, LTDA. inscrita no (foi sob 
o ni I2S29451/0001'OS. vencedora do lote 01 por ata elencado com VALOR 
TOTAIJGLOSAL entirnsado de Ri 975 D8l. 	Pacrecentos e Setenta e Oito Mil  e Oiterrtae 
Quatro Ree's e Nose'rita (entavosl ASSINATURA DA ATA 22052023 VALIDADE 02 meses 
respactrvaasqeae itapooca.CE. 22 de  Avia. de 2023 ileloilso, O'aveira Batbosa - Sictelario 
(tecutsvo da Secretina de Educação Basaca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

AVISO Dl LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ni  2013051901Pe 

A Prefeitura murucipal de Jaçuaribara CL, por interrnedo do Pregoeiro, torna 
publico que r.atioara licitação na modalidade Pregão Eletrônico Na 20230S1901Pt, tiro 
menor preço po tem. cujo objeto é a contratação de serviços de transporte escolar para 
os alunos do Imito lundaitmneat/lntlVal. insano Mesão e Educação de lenir.. e Adultos 

EIS. sesta a Secretaria de (ducaçio do niunicçlo da Jaguaribaran O naco da sessão 
será às 09 horas do dia 06 de malta de 2023, no siRe comeras mlatecnolrg.a cosi. br O 
Ldital e seu, asno, ~nossa,  a dIsposição dos etenssados no sire acima 
n.encaonado no W. www Ice cc goa b' e na sala de tacrtaflo da Ptede.tuiaç  localizado na 
Ar Bezerra de Mentir,, 310 Castro Jaguanbuira ' CIE eta horário de 075.30r,in as Til, 

laguiaribara ' CC. 23 de mIlo de 2023 
NILCIBIRGUE SALDMIISA 8(ZFRRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

AVISO DC ADEAMENTO 
TOMADA DC PREÇOS Me 2023.05030411,  

O Presidente da Cors'insão de Licitação da PreFeiTura de Jagu.arsaana - CI. torna 
publico, qae a abertura do Processo de Tornada de Preços N  702305 05 04TP, tendo 
como objeto a contratação de serviços de eneenfiaria para construção de urna Arrnmnasa rio 
Sitio Afogados no Murmcaio de JaguarLuana (E, co- Data de Abertura anterporrr.entr 
marcada pais o dia 24 de Maio de 7023. is 0900!'. Eco reabertos os raro. Dama 
adequação de Ptaniilsa Orçamencána. restou se adIada para o d'a 09 de Junho de 1023. as 
09008, na Sede da Preleituara ,rric.paI 

iauaruana/Cf, 23 de Mamo de 202' 
BRUNO (MANUEL PERNANDES 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DF JUA?FIRO DO NORTE 

RUUITADOS DE JULGAMENTO 
PReGÃO iii tROeøCO 2023.04.20.l 

A Pmnoe.ra Oficial do Maricipio de Juazevo do Norte. tsrado do ceará, no uso de 
sua, atribuições legas, torna público, para cor*ecirsento dos interessados, que 1.1.. o 
,zlgsnento Errai cor..çreer.eritar do Pregão 2023 Oã.20.), tendo o seguinte LICITANtI 
VtBaC(D0* 10)51 237 ENTRCTTPa&ttNTOS (BOI 46S57 9S8/5 62 classificadol,) rio lote 
5 totalizando o valor de R$ 36550,00 (trinta e sers na oitocentos e de: reors) A enspresa 
vencedora foi declamada Isabâtada por c.ayrprnnto integral as e,rgItscman, do tdisii 
Convocatario Maiores informaçõe, no endereço eletrônico bllcorripras colrc por rstrrr,*dn 
da Boa,a de Licitações do Brasil 11111 viforrnações poderio ser obtidas ainda pelo trle'c,, 
18313399 0363. 

LARA  PItEiRA 0€ SOUSA 

PREGÃO  ELST*ÔMCO 2013.04.20.2 

O Pregoeiro Oticial do ~Kj"de ivazeeo do Norte IsLado do Ceará, no uso de 
soas atribuições legas,  toma público, para corasecavwrslo dos interessados, que concluiu o 
pflarnanco Pesei dts Pregão 2023.04.20 2. sendo osegueite: UCJTMJTE VtNaDOt - 10)51237 
ENTRETCPiUNTUS ' CNPr 16557.943/0031.62 classid.cadol a) no lote 3 C~. rrieWcr oferta 
tota1lza 	o vala de Ri 26507.00 (veste e nati mml cento e das rea,sl A entres. sercedora 
aoo,  declarada habilitada por ccarmpnnswato integral as n'génoas do Edtal (onvocatõro sua., 
inlornsaçbe.no erdereçoeleerõeico tacoinspras coAs. por irrer,rdio da loisa de Licitações do 
Brasil (BciJ. Irsdor.raações poderão ser tbt.mdas Inda peSo telefone (38)30990963 

PIORO HENRIQUt CAIdO100 DE UM 

AVISO DC UCITAÇIIO 
PREGAO EtZ'TRÔNICO 2023.03.23.1 

O Pregoeiro Oficial do Muixip.o de Juarteo do Norte. Estado do (aura, no uso 'ir 
fluas atnbu.çôe's legais, torna público, para corrlsecimento CO, interessado,, que ett.a'a 
rraisoando atrases da plataforma eletrônica uive bltcon.çras colt W..~. da Bolsa de 
Lacana5te, do Brasa lati). centar.se IcinaTóro. na  mnodaledade Pregão n 20230423 5. 00 tipo 
eletrônico. cujo ot3cto* a aquuuaçao de deleses e próteses destinadas aos pacente, atrasados 
Pelas Secrtcaria Municipal de Saude de baaje,ro do Noticia, conforme etpac'tações 
apresentada, ,rto ao Edital Cons'ocatór.o e seus anelos, coa,, atertura marcada para o dia 07 
de 1i,ctc de 2020. a part. des 0900 saras O Isco de acoøsinsento das propostas consercua.s 
ocorrerá a pari, do d'a 15 de maio de 2023. as 0900 Pioras Maiores informaçõe, no Setor de 
LCitaçlo, sito isa As. I3o San'spamo, 174$' le  andar Lago. Seca c(P 61.04O-, pelo telefone 
(58)3 5930363. no eiorjrio  de 0600 ai 1100 hora, ou ainda pelo e-mail 
coleJaiataro cegos te 

PL0$tO IltNRiOut CAN0iDO DE LARA 

Pru.iniirs.i ..ui',rai  deiaera'ii 'atu, te ir  Oro, 'a, :tt. i 	ICP 
a.. ruam a i*.ni.saau - (sarna eseitas Criaram 5r ii 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÊ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° A(lVSML'  V  4 
TP - TOMADA DE PREÇO N 11109J2022/sMl-TP - OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de anpresa especializada na execução de pavusç,taçãof / 
em pedra tosca sais rejuniamento em diversas localidades do MunicipiodeCarirá-CE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ArES? da Lei 8.66693. itt II. 	1 
alínea d. e tP. DA PRORROGAÇAO: O Presente Aditivo tem por finalidade a ProrTogado do prazo do contrato resultante do procedimento licitatõrio 
acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será Prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, com Vigéncia a partir de 28 de Março de 
2023 á 24 de Setembro dc 2023. ASSINA PELA CONTRATANTE: Cicero Amanso Ecrrcira Ordenador de Despesas da Sccrctana dc Infracstrutun e 
Desenvolvimento Urbano, ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Rena,. de Azevedo Porteis - R. K. PORTELA CONSTRUÇÓES E LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS LTDA - ME. Cariré-CE, 23 de Mal. de 2123. Arnóbio de Azevedo Pereira - Presidente da CPI- 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 001.23.05.2023-
SEMA - A Pregoeira comunica aos interessados que estará abrindo a Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônica N 001.23.05.2023-SEMA. 
cujo Objeto é o Registro de Preços, para Futuras e Eventuais Aquisições de lixeiras sustentáveIs, tipo ponto de entrega voluntário. destinadas aos 
senIços de coleta seletiva, sob a responsabilidade da Secretaria de Meio Ambieste do Município de Russas-CL de acordo com as quantidades e 
especificações constantes neste Termo de Referência. Tipo Menor Preço por 11cm, que no dia 06 de Junho de 2023, ás 14b, no Endereço EletrÓnico: 
www licitacocs-c çom,bj ti Edital estará à disposição dos interessados após esta publicação no Sue: www.tc..ce.co,.hrflkitann e na Platafotma: wwm• 
Jscutacoes-c com br. e no horário de OSh às 12h na Comissão de licitação (Endereço: na Travessa João Nogueira da Costa, Altos, N' 01. Russas - Cli). 
Russas-CE. 23 de Maio de 2023. Roberta Carlos Gonçalves Bezerra - Pregoeira OlelaS 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N 004/2023 - SEMED 
- O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Russas - CE, torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 
12 de Junho de 2023. à. 09k. no Centro Vocacional Tecnológico (Cvi), localizado na Tra.cssa Pedro Araújo, 5W. Bairro Yptranga. Russas. Ceará, 
estará realizando Licitação, na Modalidade Tomada de Preços, cujo Objeto é a Contratação de empresa de eugenharis especializada para execução dos 
serviços de reforma com ampliação na Escola Municipal Zlaa Moreira. localizada no Distrito de Tlmbaúba nossa senhora da, dores, zona rural 
do município de Russas/CE, de interesse da Secretaria de Educação e Desporto Escolar- SEMED. Tudo conforme cspcçulicaç.5es contidas no Projeto 
Básico constante dos Anexos do Edital, o qual se encontra disponiscl na sede da Comissão Permanente de Licitação. localwada na Travessa joão Nogueira 
da Costa, W 01. Centro, Russas, Ceará, no horário de 081, as 17h Russas-CE, 23 de Maio de 2023. Jorge Attgiaato Cardoso do Nascimento - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Russa.. CE. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - CHAMADA 
PCBLICA N' 003/2023 - SECULT - OBJETO: Fomentar, por meio da concessio de apoio financeiro, a realização de iniciativas detnadas à promoção. 
preservação e difusão das tradições regionais reagentes voltadas para as rnamfMações próprias do período junino 2023. A Presidente da CPL comunica aio 
de Julgamento da habilitação, todas foram declaradas CRF»ENCIADAS: 1) MARIA DE FÁTIMA FARIAS MEDEIROS JORGE - intento rio CPF 
sob o N. 069.603913-34; 2) DENILSON CASTROARACJO, unscritono CPF sob o Na. 073453863-41:3) FRANCISCO DAS CHAGAS BESERRA 
DE CARVALHO FILHO, inscrito no CPE sob o N. 610.304.643.24; 4) EMANOEL DE SOUSA ARAL'JO. inscrito no CPF sob o.\. 616.460.563.61; 
5) EDUARDA FERREIRA DOS SANTOS SOUSA. intento noCPF sob o W. 090819.063-80:6) FRANCISCO VINICIUSALVES DA SILVA. tnscrito 
no CPF sob o N. 090.819063-80. Desse modo fica estabelecido o prazo do item 11.1 do Edital para apresentação dos recursos adsnimstrativos. A Ata de 
Julgamento encontra-se disponível no Site: bttpsJ'wnuaanboril.ce gov, bf  Tamboril-CE. 23 de Maio de 2023. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓSICO N' 23.06.06,/PE - 
Secretaria de Educação Básica Objeto: Registro de Preço visando Futura e Eventual Aquisição de brinquedos pedagógicos para uso nas Unidades 
Escolares da Rede de Ensino do Mianleipio de Itapipoca, a 	és da Secretaria de Educação Básica. A Secretaria de Educação Básica toma público, aos 
interessados, que realizará Licitação, na Modalidade Pregão. na forma Eletrônica, a ser conduzido por Pregoeiro do Município. como objeto acima deserto. 
conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até o dia 07 de Junho de 2023. *5 09h; Abertura das Propostas: 
07 de Junho de 2023. às 89kJOmla; Sessão de Disputa de Preços: 07 de Junho de 2023. às 10h Todos os horários referem-se ao horário de BrasiliDF. 
O Edital poderá ser retirado nos Sitios Eletrõnicos w.swtcç cc tios h1 v.islarlicitacoes.ccornbr. Itapipoca-CE, 23 de Maio de 2023. Heloilson Oliveira 
Barbosa - Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNICO t4° 23.11.06/tE - 
Secretaria de Saüde. Objeto: Reglatro de Preços, para Fatura e Eventual Aquisição de material de consumo para oficina, terapêuticas do Centro de 
Atenção P,lcossoclal - CAPS da Secretaria de Saúde deste Município. A Secretaria de Saúde, por meio do Pregoeiro do Município, toma público aos 
interessados, que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, como objeto acima descrito, conforme informações a seguir: Acolhimento 
de Proposta e Documentos de Habilitação: até o dia 12 de Junho de 2023, ás 09h; Abertura as Propostas: 12 de Junho de 2023, à. 09h30mln; Sessão de 
Disputa de Preços: 12 de Junho de 2023. ás 10h. Todos os horánosrcfcrem-sc aohoránode BrasiliaDF O Edital poderá ser retirado nos Sitiot Eletrônicos: 
w\swtee.ceaov br  www  licttaroc'c com br. Itaplpoea-CE, 23 de Maio de 2023. Vanessa Kelry Montenegro de Oliveira - Secretária Executiva de 
Saúde. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 23.06.07/PE - 
Secretaria de Educação Básica. Objeto: Registro de Preços para Fatura e Eventual Contratação de pessoa jurídica para aquisição deli' ro didático 
destinado ás crianças e professores das turmas da Educação Infantil II, III, IV e V das instituições públicas que Integram a rede municipal de 
ensino de htapipoea. através da Secretária de Educação Básica, A Secretaria de Educação Básica tonta público, aos interessados, que realizará Licitado. 
na  Modalidade Pregão. na forma Eletrônica, a ser conduzido por Pregoeiro do Município, com o objeto acima desento, conforme informações a seguir 
Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação, até o dia 13 de Junho de 2823. ás 19h; Abertura as Propostas: 13 de Junho de 2023. às 09h30tnin: 
Sessão de Disputa de Preços: lide Junho de 2023. à, 10h. Todos os horários referem-se ao horário de Brasilia/DF. O Edital poderá ser retirado nos Sitios 
Eletrônicos www ice cc eov b( www lieitacoes-e com br Itaplpoea-CE, 23 de Maio de 2023. Heloibon Oliveira Barbosa - Secretário Executivo da 
Secretaria de Educação Básica. 

ESTADO IX) CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELE  RÓNI('O N' 2101.08/PE 
-Objeto Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de pessoa jurídica para serviços de manutenção presentisa e corretiva das 
instalações físicas prediais, com fornecimento da mão de obra especializada, materiais e peças de repoaição. considerando o Maior Percentual 
de Desconto sobre a Tabela SEINFRÁ 27 e BDI de 20,73% (Vinte Vírgula Setenta e Três por Cento) para atender as necessidades de disena. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de ltapipoc&CE. A Prefeitura Municipal de Itapupoca, por meio do Pregoeiro do Munueipio. iorna publico para 
conhecimento dos interessados que realizara l,ucitacãss na Modalidade Pregão, na torna tIetrónuca. coni o objeto acima descrito. confoisne inl'orinações a 
seguir: Acolhimento das Propostas e Documentos de tlabilitaçlo: at* odia 06 de Junho de 2023. às 09h. Abertura das Propostas. dia 06 de Junho de 2023. 
àso9hjlmin; Sessão de Dispsatade Preços: dia 06 deJunhode 2023.àa 19h.0 Edital poderá ser retirado nos Sítios: ssww tcc,ccgov br; www hcitacoes-ç. 
com  br Itapipoca-CE. 23 de Maio de 2023. Aatôiiio Vitor Nobre de Lima - Secretário Executivo da Secretaria de Infraestrutura. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N 001 .23-CP-SEDUC 
- A Prefeitura Municipal de \'ajota torna público que se encontra à disposição dos interessados, o Edital de Licitação na Modalidade Concorrência N' 
00I.23-CP-SEDUC, sessão pública marcada para o dia 27 de Junho de 2023, às 09k. cujo Objeto é: Contratação de empresa para execução de obra 
de reforma e ampliação do CEI - Centro de Educação Infantil do bairro Empréstimos no Município de Varjota.CE. O referido Edital poderá ser 
adquirido no Site: Imp.Í/municipios-Iacitacocs Ice cc gov br  ou no horário de 08h ás 141, na Sala da Comissão de Licitação, situada na Avenida Presidente 
Cutelo Branco. N 1744, Bairro Acampamento, Vaijota, Ceará. Varjota-CE. 23 de Maio de 2023. João Vktor Catu.da Farias Marques - Presidente 
da CPL. 
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lia o artai m.ndatarma. p,,. 
isdcc pai4 o ,aigo mal, 
alia do Ewcuu,o do pa' coo 
prolamo isa No ind.. de. - 
te ad,. ,nciuo.-c. o'asz Vier 
'lsaa .00..aioa o, advoga- 

aio, e pr010o'orrs mie Tn.o.p 
pos. par soe,,o,danem .om 
utaa diii de jtalganaen'õpiia 

oamar,r, pe?tsdel 
tulipa. e,la.ia oom,auda 
'tapaM. pee,.dtr.m.'ai 

E a Na,. \ atOL a raloene a 
500 de reislroosoa.eoams 
por aslhta propra. pode eT 
puo4a com Ilt Olu 440 de 
dotarsino Noet.tantat caio 
temI,. oeo,r,do para pomo 
ter Ia o.ui?.r lOto' Orne. 
a peral pode se, aatntooada 
N'late 90510 anil' Para o. 
prsMuiOlo.'eo do aao 
lena raKrisajo repasto. 
PUa n'tal encarde, o ido 
'k que o pagameamo a Si..-
ao l).roet.rsaeJ,a os bica 
cc. (cd cl as & eotinSa,cà., 
de ,.mporsha 

E Jean Can'oII 
N...,~ dc maio. a mcl 

o ('.01 da, Estado, Unido. 
aoe.dvaau Iliosald Tr.aap. 
P" L'SI 3 soe-
naluuta E Peao Carcui qae 
o cosou dc da euupndo 
etm 004 lo. de dep.rooawa 
o na .,Aaje dc No.. soA. 
40 4.5444 de *1 kairnp 
netiu pai valia ak'a.ado 
,e,ualmensc da 'otniisMa e 
jaaianie., talgamento. che 

a ,Mmã-ra de 'Sois, 
mcn,tai' £ Importa_e J..t, 
.n...onIodo,qoe o sai, trio-
ohteeijoabsa'uornaipo 
rem. "do o clube de eslovaco 

Coato. saca media ,aier 
naalOsat. o, tastiça Cmi. 
• dIta. is pteem.a p10'a? 
ceia o.,4é soas que e pra-
.àset que o as-a.aaJo lenha 
consec,do O transe, o que 01 

00 dpoom -ti 
dc lesteuu.aaihas çue alt 
nuca?' terem solo situaS 
.me ole alie aja' por Tivolpa 
o. panado, Caso use uns 
tia%SrrsebmO se,atiA.i. Icima 
ncceaãr,o eomprotII. leI, 

cimme. de 
Me acontatea 


